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 Captação — Furo do Liboreiro 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 350,1 54 714,4
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 352,2 54 714,4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 352,2 54 712,9
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 350,1 54 712,9

Nota. — As coordenadas dos vértices encontram -se no sistema de 
coordenadas EPSG 3763 (PT — TM06/ETRS89, origem no ponto 
central).

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Zona de proteção intermédia e alargada

Captação — Mina do Pinheiro 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 479,4 53 763,2
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 509,7 53 813,1
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 608,9 53 832,3
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 736,8 53 843,1
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 054,3 53 881,2
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 223,7 53 858,0
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 435,3 53 836,8
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 606,8 53 720,4
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 553,9 53 464,3
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 388,8 53 161,6
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 287,2 53 034,6
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 026,8 53 019,8
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 827,8 53 087,5
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 605,6 53 239,9
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 565,4 53 345,7
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 495,2 53 536,2
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 482,5 53 612,4
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 479,4 53 699,7

Nota. — As coordenadas dos vértices encontram -se no sistema de 
coordenadas EPSG 3763 (PT — TM06/ETRS89, origem no ponto 
central).

 ANEXO IV

(a que se refere o artigo 4.º)

Planta de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal — 1:25000 (IGeoE)

Captação — Mina do Pinheiro 

  

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto-Lei n.º 26/2016
de 9 de junho

O Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, com 
as retificações publicadas em Jornal Oficial da União 
Europeia, série L n.º 331, de 18 de novembro de 2014, 
relativo à prestação de informação aos consumidores so-
bre os géneros alimentícios, tem como objetivo atingir 
um elevado nível de defesa dos consumidores, proteger a 
saúde dos mesmos e garantir o seu direito à informação, 
assegurando a livre circulação, no mercado interno, de 
géneros alimentícios seguros.

No que concerne especificamente aos géneros alimen-
tícios não pré -embalados, o referido Regulamento permite 
aos Estados -Membros adotarem normas nacionais relativas 
ao modo como as menções ou elementos das mesmas são 
comunicadas e a respetiva forma de expressão e apresen-
tação. Assinala -se que, para efeitos do Regulamento são 
considerados não pré -embalados os géneros alimentícios 
apresentados para venda ao consumidor final ou aos estabe-
lecimentos de restauração coletiva sem acondicionamento 
prévio, bem como os géneros alimentícios fornecidos por 
estabelecimentos de restauração coletiva, os pré -embalados 
no próprio estabelecimento para venda direta e os embala-
dos nos pontos de venda a pedido do comprador. É, pois, 
a este conjunto que se aplicam as normas nacionais agora 
adotadas com fundamento no artigo 44.º do referido Re-
gulamento.

A informação a fornecer ao consumidor assume especial 
relevância no que diz respeito aos géneros alimentícios não 
pré -embalados, na medida em que os dados disponíveis 
parecem indicar que a maior parte dos incidentes relacio-
nados com alergias alimentares têm origem nos mesmos, 
sendo fundamental fornecer ao consumidor a informação 
sobre potenciais alergénios.

Neste contexto, em complemento das normas constantes 
do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, do Parlamento e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2011, torna -se necessá-
rio definir qual a informação a fornecer ao consumidor 
sobre os géneros alimentícios não pré -embalados, sobre 
os géneros alimentícios para venda ao consumidor final 
ou aos estabelecimentos de restauração coletiva sem pré-
-embalagem, ou dos géneros alimentícios embalados nos 
pontos de venda a pedido do comprador ou pré -embalados 
para venda direta e ainda na venda à distância.

No que concerne ao âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei, importa explicitar que o conceito de restau-
ração coletiva inclui todos os estabelecimentos onde são 
preparados géneros alimentícios prontos para consumo 
pelo consumidor final, a título de atividade profissional ou 
empresarial, ou seja, para além dos restaurantes, cantinas, 
escolas, hospitais e empresas de serviços de restauração, 
encontram -se no seu âmbito de aplicação igualmente as 
pastelarias e estabelecimentos similares. Importa, por isso, 
estabelecer ainda o modo como devem ser comunicadas 
e apresentadas as substâncias ou produtos suscetíveis de 
provocar alergias ou intolerâncias.

O presente decreto -lei procede igualmente à transposi-
ção da Diretiva n.º 2011/91/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa às 
menções ou marcas que permitem identificar o lote ao 
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qual pertence um género alimentício, que se encontravam 
previstos no Decreto -Lei n.º 560/99, de 18 de dezembro, 
que se revoga, prosseguindo os objetivos de simplificação 
legislativa propostos pelo XXI Governo Constitucional.

Promove -se simultaneamente a implementação do Re-
gulamento de Execução (UE) n.º 1337/2013, da Comissão, 
de 13 de dezembro de 2013, que estabeleceu as regras 
de execução para o cumprimento do Regulamento (UE) 
n.º 1169/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2011, relativo à indicação de origem ou 
do local de proveniências da carne fresca, refrigerada e 
congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de ca-
poeira. Neste aspeto, salienta -se que a indicação de origem 
deve ser sempre referida pelo nome do país, excluindo -se 
com isto a possibilidade de designar o país de origem pela 
simples utilização dos códigos de identificação dos países 
consignados na ISO 3166.

Por último, dado que o presente decreto -lei adota me-
didas nacionais relativas a matérias não especificamente 
harmonizadas pelo Regulamento (UE) n.º 1169/2011, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outu-
bro de 2011, foi notificado, nos termos do n.º 3 do seu 
artigo 44.º, na fase de projeto à Comissão Europeia, em 
cumprimento do disposto na Diretiva n.º 98/34/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 
1998, alterada pela Diretiva n.º 98/48/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de julho de 1998, rela-
tiva a um procedimento de informação no domínio das 
normas e regulamentações técnicas, ambas transpostas 
para o ordenamento jurídico português pelo Decreto -Lei 
n.º 58/2000, de 18 de abril.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões 
autónomas.

Foi promovida a audição ao Conselho Nacional de 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei assegura a execução e ga-
rante o cumprimento, na ordem jurídica interna, das obri-
gações decorrentes do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 
2011, relativo à prestação de informação aos consumidores 
dos géneros alimentícios, adiante designado por Regula-
mento, e do Regulamento de Execução (UE) n.º 1337/2013, 
da Comissão, de 13 de dezembro de 2013, que estabelece 
as regras de execução do Regulamento (UE) n.º 1169/2011, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito 
à indicação do país de origem ou do local de proveniência 
da carne fresca, refrigerada e congelada de suíno, de ovino, 
de caprino e de aves de capoeira.

2 — O presente decreto -lei fixa as normas de prestação 
de informação relativas aos géneros alimentícios não pré-
-embalados, ou seja, os géneros alimentícios apresentados 
para venda ao consumidor final ou aos estabelecimentos 
de restauração coletiva sem acondicionamento prévio, 
bem como os géneros alimentícios fornecidos por esta-

belecimentos de restauração coletiva, os pré -embalados 
para venda direta e os embalados nos pontos de venda a 
pedido do comprador, designadamente, no que respeita ao 
modo de indicação:

a) De todos os ingredientes ou auxiliares tecnológicos 
enumerados no anexo II do Regulamento, ou derivados 
de uma substância ou produto nele enumerado, que pro-
voquem alergias ou intolerâncias, utilizados no fabrico 
ou na preparação de um género alimentício e que con-
tinuem presentes no produto acabado, mesmo sob uma 
forma alterada;

b) De outras menções, no caso de géneros alimentícios 
não pré -embalados que se destinem à venda ao consumidor 
final ou aos estabelecimentos de restauração coletiva, ou 
dos géneros alimentícios embalados nos pontos de venda a 
pedido do comprador ou pré -embalados para venda direta.

3 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Diretiva n.º 2011/91/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, re-
lativa às menções ou marcas que permitem identificar o 
lote ao qual pertence um género alimentício.

Artigo 2.º
Autoridade competente

A Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) 
é a autoridade competente para efeitos do Regulamento e 
do presente decreto -lei, sem prejuízo das competências pró-
prias e das que são cometidas à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE), no presente decreto -lei.

CAPÍTULO II

Géneros alimentícios não pré -embalados

Artigo 3.º
Géneros alimentícios para venda aos estabelecimentos 

de restauração coletiva sem pré -embalagem

1 — Os géneros alimentícios não pré -embalados para 
venda aos estabelecimentos de restauração coletiva sem 
pré -embalagem devem apresentar as seguintes menções 
obrigatórias:

a) Denominação do género alimentício, a que se refere 
o artigo 17.º do Regulamento;

b) Indicação de substâncias ou produtos a que se refere 
o anexo II do Regulamento suscetíveis de provocar alergias 
ou intolerâncias;

c) Nome do país de origem ou local de proveniência, 
a que se refere o artigo 26.º do Regulamento, tendo em 
consideração nomeadamente, a indicação de origem ou 
do local de proveniências da carne fresca refrigerada e 
congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de ca-
poeira, estabelecidas pelo Regulamento de Execução (UE) 
n.º 1337/2013, da Comissão, de 13 de dezembro de 2013;

d) Condições especiais de conservação e ou de utiliza-
ção, se aplicável;

e) Modo de emprego, sempre que aplicável.

2 — As menções obrigatórias referidas no número an-
terior e as menções facultativas devem ser exibidas nos 
documentos de acompanhamento ou em etiqueta.
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Artigo 4.º
Géneros alimentícios fornecidos por estabelecimentos 

de restauração coletiva

1 — Os géneros alimentícios fornecidos por estabe-
lecimentos de restauração coletiva devem apresentar as 
seguintes menções obrigatórias:

a) Denominação do género alimentício, a que se refere 
o artigo 17.º do Regulamento;

b) Indicação de substâncias ou produtos a que se refere 
o anexo II do Regulamento suscetíveis de provocar alergias 
ou intolerâncias.

2 — A menção obrigatória a que se refere a alínea a) 
do número anterior, bem como as menções facultativas, 
podem não estar imediatamente disponíveis em qualquer 
suporte, mas, nesse caso, deve ser sempre indicada, de 
modo bem visível, a forma como essa informação deve 
ser obtida.

3 — A informação referida na alínea b) do n.º 1 deve 
estar disponível em qualquer suporte de informação que 
permita a sua fácil apreensão pelo consumidor.

Artigo 5.º
Géneros alimentícios embalados no ponto 

de venda a pedido do comprador

1 — Os géneros alimentícios embalados no ponto de 
venda a pedido do comprador devem apresentar as seguin-
tes menções obrigatórias:

a) Denominação do género alimentício, a que se refere 
o artigo 17.º do Regulamento;

b) Indicação de substâncias ou produtos a que se refere 
o anexo II do Regulamento suscetíveis de provocar alergias 
ou intolerâncias;

c) Condições especiais de conservação e ou de utiliza-
ção, sempre que aplicável;

d) Nome do país de origem ou local de proveniência, 
a que se refere o artigo 26.º do Regulamento, tendo em 
consideração nomeadamente, a indicação de origem ou 
do local de proveniências da carne fresca refrigerada e 
congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de ca-
poeira, estabelecidas pelo Regulamento de Execução (UE) 
n.º 1337/2013, da Comissão, de 13 de dezembro de 2013;

e) Modo de emprego, sempre que aplicável.

2 — As menções obrigatórias referidas nas alíneas a), 
c), e e) do número anterior, assim como as menções fa-
cultativas, podem não estar imediatamente disponíveis 
em qualquer suporte, mas, nesse caso, deve ser sempre 
indicada, de modo bem visível, a forma como essa infor-
mação pode ser obtida.

3 — As menções obrigatórias referidas nas alíneas b) e 
d) do n.º 1 devem estar disponíveis em qualquer suporte 
de informação, junto do género alimentício, que permita 
a sua fácil apreensão pelo consumidor.

Artigo 6.º
Géneros alimentícios pré -embalados para venda direta

1 — Os géneros alimentícios pré -embalados para venda 
direta são aqueles que foram acondicionados no estabele-
cimento onde são apresentados para venda ao consumidor 
final.

2 — Os géneros alimentícios pré -embalados para venda 
direta devem apresentar as seguintes menções obrigatórias:

a) Denominação do género alimentício, a que se refere 
o artigo 17.º do Regulamento;

b) Indicação de substâncias ou produtos a que se refere 
o anexo II do Regulamento suscetíveis de provocar alergias 
ou intolerâncias;

c) Quantidade líquida do género alimentício, salvo nos 
casos previstos no n.º 1 do anexo IX do Regulamento;

d) Data de embalamento, podendo facultativamente 
ser complementada com a data limite de consumo, no 
pressuposto do estrito cumprimento das normas de higiene 
e conservação previstas para a manipulação dos géneros 
alimentícios;

e) Condições especiais de conservação ou de utilização, 
sempre que aplicável;

f) Modo de emprego, sempre que aplicável;
g) Nome do país de origem ou local de proveniência, 

a que se refere o artigo 26.º do Regulamento, tendo em 
consideração nomeadamente, a indicação de origem ou 
do local de proveniências da carne fresca refrigerada e 
congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de ca-
poeira, estabelecidas pelo Regulamento de Execução (UE) 
n.º 1337/2013, da Comissão, de 13 de dezembro de 2013;

h) O nome, denominação ou firma e o endereço da em-
presa do setor alimentar responsável pelo embalamento, a 
que se refere o artigo 8.º do Regulamento.

3 — As menções obrigatórias referidas no número an-
terior e as menções facultativas devem constar de um 
rótulo ou etiqueta.

4 — No caso das embalagens ou recipientes cuja face 
maior tenha uma superfície inferior a 10 cm2, só são obri-
gatórias na embalagem ou no rótulo as menções previs-
tas nas alíneas a), b), c), e d) do n.º 2, sendo as menções 
referidas nas alíneas e), f), g) e h) do mesmo número ser 
fornecidas por outros meios, ou disponibilizadas a pedido 
do consumidor.

Artigo 7.º
Informação facultativa

1 — Os géneros alimentícios não pré -embalados podem 
ainda conter facultativamente todas as restantes menções 
constantes do Regulamento, designadamente a declaração 
nutricional, nos termos nele previsto.

2 — Se o operador entender apresentar a declaração 
nutricional, a mesma deve ser expressa por 100g ou 100ml, 
podendo também ser expressa por porção e/ou por unidade 
de consumo, conforme previsto no artigo 33.º do Regula-
mento, devendo, neste caso, limitar -se ao valor energético 
ou ao valor energético conjuntamente com as quantidades 
de lípidos, ácidos gordos saturados, açúcares e sal.

Artigo 8.º
Venda à distância de géneros alimentícios não pré -embalados

1 — Os géneros alimentícios não pré -embalados para 
venda à distância devem apresentar as seguintes menções 
obrigatórias:

a) Denominação do género alimentício, a que se refere 
o artigo 17.º do Regulamento;

b) Indicação de substâncias ou produtos a que se refere 
o anexo II do Regulamento suscetíveis de provocar alergias 
ou intolerâncias;
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c) Condições especiais de conservação e ou de utiliza-
ção, sempre que aplicável;

d) Nome do país de origem ou local de proveniência, 
a que se refere o artigo 26.º do Regulamento, tendo em 
consideração nomeadamente, a indicação de origem ou 
do local de proveniências da carne fresca refrigerada e 
congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de 
capoeira, estabelecidas pelo Regulamento de Execução 
(UE) n.º 1337/2013, da Comissão, de 13 de dezembro 
de 2013;

e) Modo de emprego, sempre que aplicável.

2 — As menções obrigatórias a que se refere o número 
anterior, bem como as menções facultativas, devem ser 
fornecidas antes da conclusão da compra, no suporte 
de venda à distância ou através da indicação da forma 
como a informação pode ser obtida em local destacado 
desse suporte.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
informação referida nas alíneas b) e d) do n.º 1 deve ser 
fornecida antes da conclusão da compra, no suporte de 
venda à distância ou através de afixação em local desta-
cado desse suporte da forma como a informação pode ser 
obtida, bem como deve constar no momento da entrega, 
nos documentos de acompanhamento ou em etiqueta.

CAPÍTULO III

Lote

Artigo 9.º
Indicação do lote

1 — Um género alimentício apenas pode ser comer-
cializado se se encontrar acompanhado pela indicação 
que permita identificar o lote a que pertence, ou seja, que 
permita identificar o conjunto de unidades de venda do 
género alimentício produzido, fabricado ou acondicionado 
em circunstâncias praticamente idênticas.

2 — A menção a que se refere o número anterior deve 
figurar sempre de modo facilmente visível, claramente 
legível e indelével.

3 — O disposto no n.º 1 não é aplicável nos seguintes 
casos:

a) Aos produtos agrícolas que, quando saem da explo-
ração de origem, sejam:

i) Vendidos ou entregues a estações de armazenamento, 
de acondicionamento ou de embalagem;

ii) Encaminhados para organizações de produtores; ou
iii) Reunidos para integração imediata num sistema 

operacional de preparação ou transformação;

b) Quando, nos locais de venda ao consumidor final, os 
géneros alimentícios se apresentarem não pré -embalados, 
forem embalados a pedido do comprador ou se apresenta-
rem pré -embalados para venda direta;

c) Às embalagens ou recipientes cuja face maior tenha 
uma superfície inferior a 10 cm2 e às embalagens de fan-
tasia, tais como pequenas figuras ou lembranças;

d) Às doses individuais de gelados alimentares, ainda 
que a indicação que permite identificar o lote figure nas 
embalagens coletivas;

e) Aos géneros alimentícios não pré -embalados, forne-
cidos por estabelecimentos de restauração coletiva.

4 — A indicação que permite identificar o lote ao qual 
pertence o género alimentício é determinada e aposta 
sob a responsabilidade de um dos operadores previstos 
no artigo seguinte e é precedida da letra «L», salvo nos 
casos em que se distinga claramente das outras indicações 
de rotulagem.

5 — Quando os géneros alimentícios forem pré-
-embalados, a indicação referida no n.º 1 e, se for caso 
disso, a letra «L», figuram na pré -embalagem ou num 
rótulo ligado àquela.

6 — Quando os géneros alimentícios não forem pré-
-embalados, a indicação referida no n.º 1 e, se for caso 
disso, a letra «L», figuram na embalagem ou no recipiente 
ou, na sua falta, nos documentos comerciais a eles rela-
tivos.

7 — Quando a data de durabilidade mínima ou a data-
-limite de consumo figurarem no rótulo, a indicação refe-
rida no n.º 1 pode não acompanhar o género alimentício, 
desde que essas datas sejam compostas pelo menos pela 
indicação, clara e por ordem, do dia e do mês.

Artigo 10.º
Operador responsável pela determinação e indicação do lote

A determinação e a indicação do lote são da respon-
sabilidade do produtor, fabricante ou acondicionador do 
género alimentício ou do primeiro vendedor estabelecido 
na União Europeia.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima, 
cujo montante mínimo é de € 100 e máximo é de € 3 740, 
no caso de o agente ser pessoa singular, e cujo montante 
mínimo é de € 250 e máximo é de € 44 890, caso o agente 
seja pessoa coletiva:

a) O incumprimento dos artigos 3.º a 8.º do presente 
decreto -lei relativos às informações sobre géneros alimen-
tícios não pré -embalados;

b) O incumprimento dos artigos 9.º e 10.º do presente 
decreto -lei relativos à indicação das menções ou marcas 
que permitem identificar o lote ao qual pertence um género 
alimentício.

2 — Constitui contraordenação punível com coima, 
cujo montante mínimo é de € 100 e máximo é de € 3 740, 
no caso de o agente ser pessoa singular, e cujo montante 
mínimo é de € 250 e máximo é de € 44 890, caso o agente 
seja pessoa coletiva:

a) O incumprimento do artigo 7.º do Regulamento, re-
lativo às práticas leais de informação;

b) O incumprimento do artigo 8.º do Regulamento, por 
parte do operador da empresa do setor alimentar responsá-
vel pela informação sobre os géneros alimentícios;

c) A não indicação nos géneros alimentícios das men-
ções obrigatórias exigidas pelo n.º 1 do artigo 9.º e pelos 
artigos 10.º e 11.º do Regulamento;
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d) O incumprimento dos n.os 2 e 5 do artigo 12.º do 
Regulamento, relativo à disponibilidade e localização da 
informação obrigatória sobre os géneros alimentícios;

e) O incumprimento dos n.os 1, 2, 3, 5 e 6 do artigo 13.º 
do Regulamento, relativo à apresentação das menções obri-
gatórias;

f) O incumprimento dos n.os 1 e 2 do artigo 14.º do Re-
gulamento, relativo à venda à distância;

g) O incumprimento dos n.os 1 a 4 do artigo 18.º do 
Regulamento, relativo à lista de ingredientes;

h) O incumprimento dos requisitos exigidos pelo n.º 1 
do artigo 21.º do Regulamento, relativo à rotulagem de 
certas substâncias ou produtos que provocam alergias ou 
intolerâncias;

i) O incumprimento do artigo 22.º do Regulamento, 
relativo à indicação quantitativa dos ingredientes;

j) O incumprimento do artigo 23.º do Regulamento, 
relativo à quantidade líquida;

k) O incumprimento dos n.os 1 e 2 do artigo 24.º do 
Regulamento, relativo à data de durabilidade mínima, 
data -limite de consumo e data de congelação;

l) O incumprimento do artigo 25.º do Regulamento, 
relativo às condições de conservação ou de utilização;

m) O incumprimento do artigo 26.º do Regulamento, 
relativo à indicação do país de origem ou local de pro-
veniência;

n) O incumprimento do artigo 27.º do Regulamento, 
relativo às instruções de utilização;

o) O incumprimento do artigo 28.º do Regulamento, 
relativo à indicação do título alcoométrico;

p) O incumprimento dos n.os 1 a 5 do artigo 30.º do 
Regulamento, relativo à declaração nutricional;

q) O incumprimento do artigo 31.º do Regulamento, 
relativo ao cálculo do valor energético;

r) O incumprimento dos artigos 32.º a 35.º do Regula-
mento, relativo à expressão e apresentação da declaração 
nutricional;

s) O incumprimento dos artigos 36.º e 37.º do Regula-
mento, relativo aos requisitos aplicáveis às informações 
prestadas voluntariamente sobre géneros alimentícios;

t) O incumprimento do artigo 3.º sobre a rastreabilidade, 
e do artigo 5.º relativo à rotulagem da carne, previstos no 
Regulamento de Execução (UE) n.º 1337/2013, da Comis-
são, de 13 de dezembro de 2013.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
4 — Para além da aplicação da coima, pode ser deter-

minada, enquanto sanção acessória, a perda de objetos 
pertencentes ao agente da infração.

5 — Às contraordenações previstas no presente decreto-
-lei é aplicável o regime geral das contraordenações, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 356/89, de 17 de outubro, 
244/95, de 14 de setembro, 323/2001, de 17 de dezembro, 
e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro.

Artigo 12.º
Fiscalização, instrução de processos e aplicação 

de coimas e sanções assessórias

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no Re-
gulamento e no presente decreto -lei e a instrução dos res-
petivos processos de contraordenação competem à ASAE.

2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao inspetor -geral da ASAE.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, o 
produto das coimas reverte em:

a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a ASAE;
c) 10 % para a DGAV.

Artigo 13.º

Regiões autónomas

1 — Nas regiões autónomas as competências cometi-
das pelo presente decreto -lei à ASAE são exercidas pelos 
respetivos órgãos de governo próprio.

2 — O produto das coimas cobradas nas regiões autó-
nomas constitui receita própria desta.

Artigo 14.º

Reconhecimento mútuo

1 — O disposto no presente decreto -lei não prejudica a 
livre circulação dos produtos que sejam legalmente pro-
duzidos ou comercializados nos outros Estados membros 
da União Europeia ou que sejam originários dos países 
da Associação Europeia de Comércio Livre (EFTA), que 
são partes contratantes do Acordo sobre o Espaço Econó-
mico Europeu (EEE), incluindo os produtos legalmente 
fabricados ou comercializados na Turquia, na medida em 
que tais produtos não acarretem um risco para a saúde 
ou a vida das pessoas conforme o artigo 36.º do Tratado 
do Funcionamento da União Europeia e do artigo 13.º do 
Acordo EEE.

2 — O disposto no presente decreto -lei não se aplica aos 
produtos que sejam legalmente produzidos ou comerciali-
zados nos outros Estados membros da União Europeia ou na 
Turquia ou que sejam originários dos países da EFTA, que 
são partes Contratantes do Acordo EEE, com exceção dos 
artigos 9.º e 10.º do presente decreto -lei, relativos ao lote.

Artigo 15.º

Norma transitória

Durante um período de 180 dias, a contar da data da en-
trada em vigor do presente decreto -lei, é permitida a comer-
cialização de produtos não pré -embalados que estão não 
conformes com o presente decreto -lei, mas que estejam de 
acordo com o Decreto -Lei n.º 560/99, de 18 de dezembro, 
com a redação atual, com exceção da indicação de origem 
ou do local de proveniências da carne fresca refrigerada 
e congelada de suíno, de ovino, de caprino e de aves de 
capoeira, conforme o previsto no Regulamento de execução 
(UE) n.º 1337/2013, da Comissão, de 13 de dezembro 
de 2013, cujo período transitório será de 15 dias úteis.

Artigo 16.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 560/99, de 18 de de-
zembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 126/2005, de 
5 de agosto, 156/2008, de 7 de agosto, 183/2002, de 20 
de agosto, 50/2003, de 25 de março, 148/2005, de 29 de 
agosto, 20/2003, de 3 de fevereiro, 167/2004, de 7 de julho, 
e 54/2010, de 28 de maio.
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Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
abril de 2016. — António Luís Santos da Costa — Augusto 
Ernesto Santos Silva — Mário José Gomes de Freitas 
Centeno — Manuel de Herédia Caldeira Cabral — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 21 de maio de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 3 de junho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 9/2016

Pº 330/13.1PJPRT -A.P1 -A.S1 – II

FIXAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Relator: Souto de Moura

O MINISTÉRIO PÚBLICO junto do Tribunal da Re-
lação do Porto, interpôs recurso extraordinário para fixa-
ção de jurisprudência, ao abrigo do art. 437º, nº 2 e 5 do 
Código de Processo Penal (CPP), afirmando a oposição 
entre o acórdão de que recorreu, da 4ª Secção do Tribunal 
da Relação do Porto, proferido a 24/9/2014, nos presen-
tes autos (Pº 330/13.1PJPRT -A.P1), e o acórdão tirado a 
3/4/2013 pelo mesmo Tribunal da Relação do Porto, no 
Pº 1122/09.8PJPRT.P1, que assim se elegeu como acórdão 
fundamento.

A questão sobre que se considera haver oposição, reside 
na escolha do facto e momento temporal relevantes para 
se considerar estarmos perante um concurso superveniente 
de crimes. A saber, se o momento da primeira condenação 
que ocorreu, por crime praticado antes de outro também 
cometido, se o do trânsito em julgado da condenação que 
primeiro teve lugar, por qualquer crime cometido anterior-
mente. Ou se se quiser, contrapondo ao concurso de crimes 
a figura jurídica da sucessão de crimes, a questão estaria 
em saber se esta surgiria logo que o agente cometesse um 
crime e depois outro (ou outros), já depois de estar con-
denado pelo primeiro, ainda antes do trânsito em julgado 
da decisão, ou só quando tivesse cometido um crime e a 
seguir outro (ou outros), mas depois do trânsito em julgado 
da condenação pelo primeiro.

A – O RECURSO

Foram as seguintes as conclusões da motivação do re-
curso do Mº Pº:

1. Pelo acórdão recorrido proferido, aos 24.Set.2014, 
nos autos de Recurso Penal n° 330/13.1PJPRT -A.P1, 
da 4ª Secção, deste Tribunal da Relação do Porto (em 
apenso), foi decidido que o momento relevante para 
se conhecer do concurso superveniente de crimes, nos 

termos do disposto nos art.°s 77°, n° 1 e 78° n°s 1 e 2 
do Código Penal, é o da condenação que ocorreu em 
primeiro lugar por qualquer crime cometido anterior-
mente;

2. Razão por que se não procedeu à unificação das pe-
nas aplicadas ao arguido Nuno Miguel Ferreira Antunes, 
por os factos conhecidos no âmbito do PCC n° 330/13.
IPJPRT, terem sido praticados em 07.Mar.2013, ou 
seja, depois da condenação do mesmo arguido, em 
20.Fev.2013, no âmbito do PCC n° 1131/11.9PAVNG, 
ainda que antes do seu trânsito em julgado, que ocorreu 
em 10.Set.2013;

3. Pelo acórdão fundamento deste mesmo Tribunal da 
Relação do Porto, de 03.Abril.2013, proferido nos autos 
de Recurso Penal n° 1122/09.8PJPRT.P1, da 4ª Secção, 
já transitado em julgado [de que se junta certidão], foi 
considerado que o momento temporal intransponível 
para o conhecimento do concurso superveniente de 
penas, nos termos do disposto nos art.°s 77°, n° 1 e 78°, 
n°s 1 e 2 do Código Penal, é o do trânsito em julgado 
da condenação que primeiro teve lugar por qualquer 
crime cometido anteriormente, pelo que se determinou 
que fossem englobadas no cúmulo jurídico a efectuar 
no PCC 1121/09.8PJPRT, as penas aplicadas ao argui-
dos nos PCC n° 1004/09.3PJPRT, 1018/09.3PSPRT e 
1002/09.7SJPRT, por os crimes cometidos naquele pri-
meiro processo terem sido praticados quando ainda não 
tinha decorrido o trânsito em julgado das respectivas 
condenações por qualquer dos crimes julgados nestes 
processos, ainda que as respectivas condenações fossem 
anteriores à prática dos crimes;

4. Verifica -se, pois, oposição de julgamentos relati-
vamente à mesma questão de direito, tendo ambos sido 
proferidos no âmbito da mesma legislação, ou seja, na 
vigência do art.°s 77°, n° 1 e 78° n°s 1 e 2 do Código 
Penal, na redacção que, por último, que foi conferida 
pela Lei n° 59/2007, de 04/09.

5. A questão que se coloca no presente recurso ex-
traordinário para fixação de jurisprudência prende -se 
em saber se o momento temporal que deve atender -se 
para verificação dos pressupostos do concurso super-
veniente de crimes é o da condenação que ocorreu em 
primeiro lugar por qualquer crime cometido anterior-
mente, ou, pelo contrário, o do trânsito em julgado 
dessa decisão;

6. Questão que passa, assim, pela interpretação do 
disposto nos art.°s 77°, n° 1 e 78° n°s 1 e 2 do Código 
Penal;

7. Todavia, aderindo -se à apontada jurisprudência 
maioritária do STJ, de que se faz eco no corpo da moti-
vação, entendemos que o momento relevante para saber 
se os crimes se encontram numa relação de concurso 
ou de sucessão de crimes é do trânsito em julgado da 
condenação que primeiro teve lugar por qualquer crime 
cometido anteriormente.

8. Sentido em que, em nosso entender, deve ser fixada 
jurisprudência.

Assim se fazendo, JUSTIÇA”.

O recorrido, notificado da interposição do recurso, não 
respondeu.

O Mº Pº sediado no Supremo Tribunal de Justiça (STJ) 
emitiu douto parecer, ao abrigo do art. 440.°, n.° 1 do CPP, 
concluindo que depois da leitura dos autos se verifica-
vam, relativamente aos acórdãos em confronto, recorrido 


